
24/11/2021 10:08 SEI/GDF - 64755602 - Ordem de Serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=73853843&infra_siste… 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência Técnica

Ordem de Serviço Nº 28/2021 - DER-DF/DG/SUTEC Brasília-DF, 28 de junho de 2021.

 

   ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 28 DE JUNHO DE 2021

 

O SUPERINTENDENTE TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Ar�go 36 do Decreto nº 37.949 de 12 de
janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº 26 de 09 de março de 2017 – DG, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DANIELLE TALITA DE LIMA FERREIRA, matrícula 227.244-X, na função de
EXECUTOR do Contrato nº 002/2021, celebrado entre o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL DER/DF e a Empresa PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.429.986/0001-45, cujo objeto é a ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, NA FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DF-250 (BR-479),
COMPREENDENDO, NECESSARIAMENTE O TRATAMENTO À DRENAGEM NO LADO ESQUERDO DA
REFERIDA FAIXA DE DOMÍNIO, SENTIDO PLANALTINA DO DF, NO SEGMENTO COMPREENDIDO ENTRE O
KM 1.35 AO KM 5.20, COM EXTENSÃO DE 3,85 KM, tudo em acordo com as especificações dos anexos
do Edital con�do no Processo SEI 00113-00005459/2018-79.

Art. 2º Designar o servidor WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 221.522-5, na função de
SUPLENTE do contrato supracitado.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

Engº Plínio Fragassi

Superintendente Técnico

SUTEC/DER-DF

Documento assinado eletronicamente por PLINIO FABRÍCIO MENDONÇA FRAGASSI -
Matr.0246710-0, Superintendente Técnico(a), em 28/06/2021, às 12:05, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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